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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

^.

PARECER CONIUNTO A EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N0 04/2026

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÁO FINAL
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimento dos Profissionais do Magistério
Público Municipal.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal que Dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimento dos Profissionais
do Magistério Público Municipal.

A Proposição foi lida na sessão Ordinária do dia 18/03/2026, junto com requerimento
de urgência especial, dessa forma faz-se necessário o parecer para regular tramitação.
Assim sendo, o Vereador Francisco da Rocha Souza, Presidente da Comissão Permanente
de Legislação, Justiça e Redação Final, coordenou a reunião ordinária na data de
18/03/2026.

II - VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria, verifica-se que necessidade de apresentar uma Subemenda de
aperfeiçoamento legislativo, não implicando alteração substancial no conteúdo da Emenda
Modifícativa nem na finalidade do Projeto de Lei Complementar n° 04/2026.

Dessa forma, não se constatam vícios de legalidade, constítucionalidade ou
incompatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

Assim, o relator manifesta-se favoravelmente à aprovação da Emenda Modifícatíva com a
Subemenda.

m-CONCLUSÃO:

Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de
Finanças e Orçamento acompanham o Voto do Relator e votam pela aprovação da Emenda
com Subemenda ao Projeto de Lei n° 04/2026, com a liberação para tramitação e votação em
Plenário.

E o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES,
em 18 de março de 2026.
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